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Ibitinga, em 30 de junho de 2022.

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINA  L  

Excelentíssima Presidente,

Atendendo  solicitação  feita  por  Vossa  Excelência,  para  a  COMISSÃO  DE
CONSTITUIÇÃO,  LEGISLAÇÃO,  JUSTIÇA E REDAÇÃO  para  elaborar  a  Redação
final do PLO Nº  22/2022, informo que a Redação Final foi elaborada e está sendo
apresentada anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio Plenário desta Casa.

Respeitosamente.

DR. FERNANDO INÁCIO
Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

A Sua Excelência
DANIELA C. S. BRANCO DE ROSA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 22/2022

Declara de Utilidade Pública a Associação de Apoio aos Autistas  Olhar Azul,  e dá
outras providências. 

(Projeto  de  Lei  Ordinária  nº  22/2022,  de  autoria  do  Vereador  Marco  Antônio  da
Fonseca). 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Apoio aos Autistas Olhar
Azul,  a  qual  possui  sua sede administrativa na cidade de Ibitinga,  Estado de São
Paulo, na Rua Tiradentes, número 267, Centro, inscrita sob o CNPJ 35.918.064/0001-
50.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em... 


		2022-06-30T22:00:15+0000




